
D I T A D U R A S
A reunião dos Comitês latino- 

americanos trouxe a Santiago 
homens de vários países, como 
Roberto Ibanez, reitor da Uni
versidade de Montevidéu, Garcia 
Trevino e Salvador Pinela, do 
México, Jorge Manach. de Cuba, 
Alfonso Finot, da Bolívia, Carlos 
Izaguirre, de Honduras. Ferran- 
diz Albnrz. esnanhol, de Monte
vidéu. Julian Gnrkin. do Comitê 
Tnternacional, além de um dele
gado argeufinu cuio nome não 
coroíém seja citado.

Além de estudar muitas oues- 
tões nráH"a«. Dara a form ^ ão 
p (Sí.-onvolv’mento das v«”ios 
Comitês e sua coordenarão, o 
Congresso aurorou um manifes
to em oue e^nôe seus oniucínios 
aos intelectuais e artistas latino- 
amprlemos. e aprovou a seguin
te resolução:

“ A reprdão das deleg“ "õ“s la
tino-americanas ao Congresso 
nela Iiiberdede da Cultura con
dena pnèrejce mente os regimes 
oue suorimem a Uberdade e 
ofendem a digrddadp humana 
cnm métodos ine^reimeutp to
talitários na Armmtma. Nicerá- 
gua. Peru. São r>om'nsms e Ve
nezuela: condena também os 
rasos de ooressão e nnstprgprão 
de direitos que omrrem na Bo
lívia. Colômbia. Cuba e Para
guai. e denuncia a recente su
pressão das garantias constitu
cionais e o estabelecimento da 
censura prévia em Guatemala.

Em conseoüêncta. o Congresso 
proclama sua vontade de lutar 
nela salvaguarda das liberdades 
democráticas e culturais nos 
oaíses em oue elas existem e 
nelo seu restabelecimento naoue- 
les em f ’<» estão violentadas e 
escarnecidas” .

Foi difícil checar a um acôr- 
! do sôbre essa declararão. Nos 

debates (em oue me abstive de 
participar, Dor ser mero obser
vador! houve muita discussão 
'Abre es â melancóhca distribui
ção de ditaduras piores e menos 
más. A referência à Guatemala 
é que acendeu as debates: em
bora todos os delegados estives
sem dispostos a exorimir sua 
oposição tanto ao imnpr’*lismo 
americano e ao smoio do n»uar- 
tamento de Estado ao “ trust” 
da banana como à infiltração 
comunista, o fato é aue uns que
riam frisar mais êste ou aquêle 
aspecto da questão. Rosrl"»"--> 
Minei, entrar em acôrdo, fazendo 
referência apenas à suspensão 
das liberdades públicas e do di
reito de opinião, oue é a maté
ria própria do Conereso. Os co
mitês não constituem de modo 
algum partidos políticos e devem 
limitar sua acão à defesa da li
berdade de cultura onde quer e 
sempre que ela esteja violada ou 
ameaçada, dentro ou fora da 
Cortina de Ferro.


